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LE! No 21.900, DE 20 DE MARçO DE 2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VENDER
FRAçÃO DO SOLO URBANO DE SEU DOMíNIO
NESTA CIDADE A JEAN ALVES LIMA DE
ARAUJO, CPF NO 000.634.652.99, FILHO DE
JOÃo ALVES DE ARAÚJo SoBRINHo E MARIA
DOLORES LIMA DE ARAÚJO.

O Prefeito Municipal de Santarém faz saber que a Câmara Municipal de Santarém
aprovou e ele faz sancionar a seguinte Lei:

Art. ío Autoriza o Prefeito Municipal a alienar, sob a forma de venda, área pertencente ao
Município situado na "Avenida Brasil, s/n, entre a Rua 29 de Agosúo e Rua Val Paraíso, Bairro
Alvorada, Zona Oeste (a 20,13 metros da Rua 29 de Agosto). Limitando-se: ao Sul, para onde faz
frente, com Avenida Brasil, medindo 10,00 metros; a OesÍg com Maria de Nazaré Fernandes Maciel,
medindo 20,13 metros; ao Norte, com Walmir Menezes da Silva, medindo 09,21 metro.s; e a lesfg
com Cleicy Frota Silva Carneiro, medindo 29,69 metros, com uma área total de 284,49m2", em favor
de JEAN ALVES LIMA DE ARAÚJO, CPF no 000.634.652-99, no valor atribuído mediante
avaliação nos autos do Processo Administrativo no 00s412021 - SEHAB.

Parágrafo único. O uso do imóvel será de acordo com a regutamentação estabelecida
na lei de uso e ocupação do solo.

Art. 20 Decorrido o pruzo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data desta Lei, sem
que a favorecida tenha manifestado interesse para a conclusão do ato administrativo,
mesmo já sendo do seu conhecimento, o referido processo será declarado encerrado e
definitivamente arquivado, mediante determinação da Chefe do Núcleo de Legalização
Patrimonial.

Art. 3o Esta alienação será consolidada com registro no Cartório de lmóveis desta
Comarca, sendo que a cópia do respectivo registro deverá ser arquivada na Secretaria
Municipal de Habitação e Regularizaçâo Fundiária (SEHAB).

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de santarém, em 20 de março de 2023.

FRANCISC R DA SILVA
Prefeito Municipal de Santarém
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